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1 -            

 

                                                                           - USCI do 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Municipio de Belém - IPMB, diretamente 

subordinado à Presidência do IPMB, apresento             de Controle Interno relativo ao 2º 

semestre de 2022, nos termos dos arts. 74 e 75                    eral de 1988 e da              

7.739/2005 do Tribunal de Contas do             do Estado do      – TCM- PA. 

Destaca-se, inicialmente, que esta Unidade de Controle Interno foi criada pela Lei Municipal 

n.º 9.286, de 26 de junho de 2017 e tem o detalhamento de suas atribuições inserido no artigo 24 

do Regimento Interno deste Instituto.   É mister destacar que tal artigo estabelece um conjunto de 

atividades que contemplam a realização de auditorias nos processos de concessão de benefícios e a 

promoção do acompanhamento das arrecadações das contribuições previdenciárias.   

Adicionalmente, destacamos que esta promoção tem com objetivo final o Gerenciamento dos 

Pontos de Controle passiveis que apresentarem não conformidades com a normas legais 

previdênciárias e com o adequado gerenciamento dos processos envolvidos nas atividades-fim do 

RPPS/Belém. 

Seguindo o preceitua o Manual do Pró-Gestão-Versão 3.4, este Relatório está dividido nas 

partes a seguir descritas e pretende cobrir todas as áreas abrangidas pelo dia a dia laboral deste 

Instituto. Dito de outra forma, este Ralatório trata do acompanhamento e da auditagem dos 

trabalhos de concernentes às seguintes áreas: 

 Concessão de Benefícios; 

 Processo de Arrecadação; 

 Gestão dos Investimentos; e  

 Tecnologia da Informação;  

Por fim, afirmamos que foram envidados todos os esforços para que este relatório 

apresente um retrato o mais fiel possível dos processos previdenciários ora existentes neste 

Instituto.  
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2 - Benefícios – Concessão e Revisão das Aposentadorias e Pensões 

2.1 - Servidores ( as) envolvidos (as) 

No processo de auditoria foram envolvidos os seguintes servidores do Departamento de 

Previdência: 

- ANA CARLA BORGES BATALHA DE FREITAS, matricula 0345164-024 

- DIOGO ESTEVAO FARIAS COSTA, matricula 0342998-021 

De imediato, temos que reconhecer que o Departamento de Previdência deste Instituto, 

razão de ser desta Autarquia Previdenciária, já há tempo vem sofrendo a perda paulatina de mão 

de obra especializada, o que acarreta acúmulo de serviço, o que contribui para a ineficiência 

momentânea do setor. 

Por outro lado, percebemos que boa parte do atraso no cumprimento de um prazo razoável 

para a conclusão de processos deve-se a não observação por parte das secretarias municipais da 

documentação exigida para a satisfação de cada pedido concessório.   Explica-se: é muito comum   

o Departamento de Previdência receber solicitação de concessão de benefícios, oriundas das 

diversas secretarias municipais com a documentação incompleta. 

Diante desses embaraços na apreciação dos pedidos de concessão, o IPMB vem 

aprimorando e adotando medidas de melhorias nas práticas de gestão previdenciária, a fim de 

proporciar um maior controle institucional, de forma que seguimos auditando de forma mensal os 

trabalhos do  departamento em questão. 

2.2 - Metodologia Aplicada 

Seguindo a que foi proposto, buscamos fazer a análise dos processos in loco,  realizando 

mês a mês a verificação dos processos de concessão de beneficios – por amostragem -, a fim de 

obtermos o resultando referente ao 2° semestre de 2022, sendo especificamente: 

• Levantamento do número de processos de benefícios concedidos no 2º SEMESTRE 

de 2022; 

• Análise da execução, por amostragem, dos processos de benefícios concedidos; 

• Análise documental, por amostragem, dos processos digitalizados de benefícios 

concedidos e 

• Análise, por amostragem, dos registros efetuados nos sistemas de processamento de 

dados utilizados pelo IPMB. 
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2.3 - Apuração Geral dos Procedimentos de Concessão das Aposentadorias e Pensões. 

Conforme idendificados na auditoria do 2° SEMESTRE de 2022, analisamos os seguintes 

processos de concessão de benefícios: 

 CASO 01 

- Processo: 2021.04.21365P;  

- Data de Protocolização no Órgão de Origem:  01/12/2020 – SESAN; 

- Data de Recepção no IPMB: 24/09/2021; 

- Objeto: solicitação de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de serviço; 

- Amparo legal: Art. 2° da E.C. 41/2003; 

- Portaria de Concessão: 0318/2022 de 24/05/2022 – de junho de 2022; 

- Tempo: 02 anos e 01 mês. 

• CASO 02 

- Processo n°2019.04.19177p; 

- Data de Protocolização no Órgão de Origem: 03/10/2017: 03/10/2017 – SEDUC; 

- Objeto: solicitação de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de serviço; 

- Evento: pesquisa de possível acumulação de cargo – inexistência; 

- Providências: asfastamento de atividades – autorização portaria n°3343/2018-GABS/SEMEC em 

17/10/2018; 

- Data de Recepção no IPMB: 13/02/2020; 
- Amparo legal: Art. 2° da E.C. 41/2003; 
- Portaria de Concessão: n° 0441/2022 de 20 de julho 2022; 
- tempo: 02 anos e 03 meses. 
 

 CASO 03 

- Processo n°2020.04.20125p; 

- Data de Protocolização no Órgão de Origem: 09/05/2018 – SEFIN; 

- Objeto: solicitação de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição; 

- Evento: sobrestamento por vontade do servidor em dois momentos perfazendo um periodo de 03 

anos e 06 meses; 

- Data de Recepção no IPMB: 04/10/2021; 

- Amparo legal: art.3° E.C. n° 47/2005; 

- Portaria de Concessão: n° 0472/202 em 05/10/2022; 

- tempo: 01 anos. 
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 CASO 04 

- Processo n°2020.04.20533p; 

- Data de Protocolização no Órgão de Origem: 16/10/2018– SEMEC; 

- Objeto: solicitação de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição; 

- Evento: pedido sobrestamento por vontade do servidor até 05/05/2019; 

- Data de Recepção no IPMB: 16/12/2020; 

- Amparo legal: art.3° E.C. n° 47/2005; 

- Portaria de Concessão: n° 0869/2021 de 20/10/2021; 

- tempo: 10 meses. 

 

CASO 05 

- Processo n°2020.04.20496p; 

- Data de Protocolização no Órgão de Origem: 23/05/2018 – SEMEC; 

- Objeto: solicitação de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição; 

- Evento: portaria n°2918/2019 de afastamento datada de 31 de outubro 2019; 

- Data de Recepção no IPMB: 19/11/2020; 

- Amparo legal: art.3° E.C. n° 47/2005; 

- Portaria de Concessão: n°0651/2022 de 01/11/2022; 

- tempo: 02 anos. 

Foi possivel apurar que a duração do trâmite do processo de concessão de aposentadoria 

demorou,  em média, 19,6 meses, período este compreendido entre a recepção dos autos no IPMB 

e a publicação da Portaria de concesão.  

É importante ressaltar que cada processo tramita na própria secretaria de origem, sendo 

posteriormente encaminhado à Secretaria de Administração – SEMAD para instrução.  Após 

concluída a instrução na SEMAD, enviam-se os autos ao IPMB para análise final e emissão ou não da 

Portaria de Concessão. 

2.4 - Análise dos Processos de Aposentadorias e Pensões Concedidos ou Revisados. 

Por amostragem, selecionamos um único processo dentre os vários das 6 modalidades possíveis 

para concessão de benefício ( pensão por morte, aposentadoria por tempo de contribuição, 

aposentadoria especial, aposentadoria por idade e aposentadoria por invalidez ). 
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O processo selecionado foi o da pleiteante VANIA ANJOS RABELO, de  matrícula n.º 

1.839.454-013, para o qual aplicamos o check-list a seguir exibido. 

 

Análise do Fluxo do Processo de Concessão 

Sim Não Observações 

☒ ☐ 01 - O processo de abertura da concessão do benefício foi devidamente protocolado? 

☒ ☐ 02 - O IPMB promoveu a conferência do processo de concessão recebido pelo Ente? 

☒ ☐ 03 - Ocorreu inconsistência documental no processo apresentado pelo Ente? 

☒ ☐ 04 - Houve a devida formalização física do processo de concessão recebido? 

☒ ☐ 05 - Foi devidamente encaminhado o processo de concessão para a ciência da Presidente do 

IPMB ? 

☒ ☐ 06 - Foi devidamente elaborado o cálculo do benefício a ser concedido? 

☒ ☐ 07 - Foi devidamente anexada a planilha de fixação dos proventos? 

☒ ☐ 08 - Houve o devido encaminhamento da planilha de proventos para assinatura do Presidente 

do IPMB? 

☒ ☐ 09 - Houve a devida publicação da concessão do benefício em Diário Oficial? 

☒ ☐ 10 - Houve o devido encaminhamento do processo de concessão do benefício ao DPREV? 

☒ ☐ Foram devidamente lançadas as informações no sistema do Tribunal de Contas do Estado – 

TCE? 

☐ ☒ Houve o retorno do TCM quanto à análise promovida referente à concessão do benefício? 

☒ ☐ Todo o processo de concessão foi devidamente digitalizado e arquivado? 

 

 Análise Documental 

O processo acima foi auditado de acordo com a descrição dos processos mapeados e manualizados 

elaborados pelo próprio, seguindo a ordem documental: 

Análise Documental do Processo de Concessão 

Sim Não Lista de Documentos 

☒ ☐ Requerimento  

☒ ☐ Certidão de Tempo de Contribuição 

☒ ☐ Certidão de nascimento ou casamento 

☒ ☐ Comprovante de endereço atualizado (conta de luz, água, etc) 

☒ ☐ RG (Carteira de Identidade), CPF 



Av. Almirante Barroso, 2070 – CEP 66.093-020. Belém, Pará, Brasil  
Telefones: (91) 3084-1336 / 3084-1318 

 

Página8 

 

 

☒ ☐ CTPS (Carteiras de Trabalho – TODAS que você tiver) 

☒ ☐ Histórico Funcional – GRH 

☒ ☐ Ficha Financeira – GRH 

☒ ☐ Parecer da Procuradoria Juridica 

☒ ☐ Termo de Opção – Regra de Aposentadoria 

☒ ☐ Portaria de Concessão 

 

 

Análise dos Sistemas Integrados do Processo de Concessão 

Sim Não Lista de Sistemas Integrados 

☒ ☐ SISPREV 

☒ ☐ GRH 

 

 

A partir da análise dos gráficos acima, identificamos que os processos de concessão de 

benefícios, tanto aposentadoras quanto de pensões, sofrem variações acentuadas no período 

analisado.  A unidade responsável pela operacionalização das demandas – o Departamento de 

Previdência - DPREV -, justifica essas oscilações tendo como base os seguintes fatores: a) o 

afastamento frequente de servidores por conta da ocorrência de pandemia de COVID-19; e b) a 

constante inadequação da instrução processual de que padecem os autos de processos que chegam 

ao DPREV – explica-se: geralmente os autos chegam ao DPREV com a documentação incompleta.    

Por fim, constatou-se que a quantidade de benefícios concedidos foi a seguinte: 139 ( cento 

e trinta e nove ) benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição, 19 (dezenove) 
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aposentadorias por invalidez, 05 (cinco) por idade  e 05 (cinco) compulsoriamente. 

 

2.4.2 – Conclusão e Recomendação 

Da análise realizada, observou-se que os procedimentos aplicados ao processo de 

concessão, os fluxos e documentos,  precisam observar – em nossa avaliação – alguns pontos 

nevrálgicos. Quais sejam: a) considerando que a recepção, no DPREV, de autos de processos 

inadequadamente instruídos é uma constante e que esse fato atrasa sobremaneira a emissão de 

uma decisão conclusiva acerca de cada demanda, sugerimos que todas as Secretarias e Órgãos 

demandantes dos serviços de concessão de benefícios previdenciários envidem esforços hercúleos 

para que TODOS os processos cheguem ao IPMB corretamente instruídos, sob pena de serem 

recusados até o total saneamento da falha; b) Muito provavelmente, corroborando a opinião 

vigente no DPREV, está a ocorrer uma carência acentuada de pessoal para dar conta do volume de 

trabalho a que está submetido o Departamento.   Por outro lado, é preciso casar essa suposta 

necessidade com um análise fria e honesta do fluxo de trabalho que permeia as atividades do 

Departamento.  Dito de outra maneira, só teremos um quadro real das necessidades de aprimorar 

os serviços de concessão de benefícios se após a manualização dos procedimentos internos, 

persistir a ocorrência dos entraves constatados. 

2.3 – Gestão da Folha de Pagamento 

Foram envolvidos no processo de auditoria da folha de pagamento os seguintes servidores: 

 Diogo Esteves Farias da Costa - matricula 0342998-021 - folha de inativos; 

 Fabiola Pinho Glória - matricula 0342700-022 – folha de pensionistas; 

É sabido que uma das formas de equacionar o desequilíbrio financeiro de um regime 

previdenciário próprio é através da segregação de massa, que é a separação entre dois grupos de 

financiadores do regime: de um lado servidores efetivos entrantes no regime até uma data focal e 

de outro os servidores efetivos entrantes no regime após essa data focal.  O primeiro grupo 

compõe o que chamamos Plano Financeiro.  Já o segundo grupo faz parte do chamado Plano 

Previdenciário. Muito bem. Por conta disso, a regra é existirem duas folhas de pagamento: uma do 

plano financeiro e outra do plano previdenciário. 

No caso do RPPS/Belém a folha em uso pertence ao plano financeiro que é formado por 

todos os servidores aposentados e pensionistas que estavam no regime até a publicação da LEI Nº 

9.336 DE 13 DE OUTUBRO DE 2017.  Esse plano não tem o propósito de acumulação de recursos. É 

tratado sob o regime financeiro de repartição simples, em que as contribuições previdenciárias em 
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um determinado exercício sejam suficientes para o pagamento dos benefícios. Grosso modo, as 

contribuições dos ativos pagam os benefícios dos inativos. Eventual insuficiência financeira de 

recursos é responsabilidade do Tesouro Municipal.  

É uma massa em extinção, a insuficiência financeira é inevitável, pois os aposentados dessa 

massa aumentam e os ativos diminuem. Como se demonstrado tabela abaixo que no segundo 

semestre de 2022 o Ente fez a cobertura financeira para pagar os beneficios no valor de R$ 

74.700.899,88 (setenta e quatro milhões setecentos mil e oitocentos e noventa e nove reais e 

oitenta e oito centavos).  

 

O Plano Previdenciário possui superávit financeiro e atuarial já que este é formado por 

todos os servidores Ativos admitidos após a publicação da LEI Nº 9.336 DE 13 DE OUTUBRO DE 

2017.  É gerenciado sob a proteção do regime financeiro de capitalização, com propósito de 

acumulação de recursos, que aplicados no mercado financeiro ao longo do tempo sejam suficientes 

para formação de reserva que garantirá a cobertura dos compromissos futuros dos benefícios. Até 

a data de 31/12/2022 apresentada um saldo de R$635.720.865,95(seiscentos e trinta e cinco 

milhões, setecentos e vinte mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e noventa e cinco centavos). 

2.3.1 – Metodologia Aplicada  

A metodologia aplicada quanto à análise e verificação dos processos, ocorre por 

amostragem, sendo especificamente: 

 Levantamento do número de processos de benefícios concedidos no 2º SEMESTRE de 2022; 

 Análise da execução da folha de pagamento; 

 Análise, dos registros efetuados nos sistemas integrados de Gestão de folha de pagamento. 

2.3.3 - Processo de Análise e Verificação 

Os processos acima selecionados foram auditados de acordo com diretrizes e estão em 
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conformidade com os critérios de análise 

 2.3.4 – Conclusão e Recomendação 

Da análise realizada, observou-se que os procedimentos aplicados ao processo de 

pagamento e gestão da folha, os fluxos e documentos. Seguindo sua ordem, organização e 

formalização. 

Recomendações na realização do mapeando da área de FOPAG e manualizar os 

procedimentos. 

 

4 - Processo de Arrecadação 

             4.1 - Servidores envolvidos 

             Foram envolvidos no processo de auditoria os servidores da Seção de Arrecadação: 

 ROMULO CONCEICAO DE BARROS – matricula 0345156-021 

 SHEILA PATRICIA SA DE MOURA COSTA - matrícula 0342653-024. 

            4.2 - Metodologia Aplicada 

A metodologia aplicada quanto à análise e à verificação dos processos foi aplicada por 

amostragem, sendo especificamente:  

 Análise documental em pasta física, inseridos em planilhas Excel. 

 Análise dos registros efetuados nos sistemas integrados GIIG; 

 Análise de extrato bancário. 

            4.3 - Apuração Geral dos Procedimentos de Arrecadação 

A arrecadação dos recursos devidos ao RPPS, é oriunda das várias secretarias e outros 

órgãos arrecadadores, além de advir da fonte patronal.   Atualmente a aliquota aplicada à 

arrecadação da fonte patronal é 14% sobre cada salário de contribuição e a alíquota aplicada ao 

salário de contribuição de servidores ativos, aposentados e pensionistas é de 11% sobre o mesmo.  

Evidentemente, a aplicação da alíquota, no caso de pensionistas e inativos respeita o limite 

estabelecido para o teto aplicável. 

Não é demais reforçar que essa arrecadação serve de lastro para a satisfação dos 

pagamentos devidos aos beneficiários do Regime.  

Devemos notar que apesar de a Ementa Contituicional n°103 de 2019 obrigar os RPPS a 

aumentarem a Aliquota Previdenciária para 14%, aplicáveis aos benficiários, até o momento a 



Av. Almirante Barroso, 2070 – CEP 66.093-020. Belém, Pará, Brasil  
Telefones: (91) 3084-1336 / 3084-1318 

 

Página12 

 

 

Câmara Municipal de Belém ainda não aprovou  tal majoração, apesar de a proposta de reajuste já 

ter sido enviada pelo Executivo Municipal há mais de 2 anos. 

Diante dos registros apresentados a seguir, podemos depreender algumas informações.  

Quais sejam:  

 

 A existência, no Plano Financeiro, de 01 (um) processo de cobrança de débito de 

contribuições em atraso, atinente à ADIC- Agência Distrital de Mosqueiro.  Atente-se para o 

fato de o saldo devedor de R$ 31.273,91 ( trinta e um mil,  duzentos e setenta e três reais e 

noventa e um centavos ), devidos pela fonte patronal está sendo cobrada pela Seção de 

Arrecadação responsável. 
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 A existência, no Pano Previdenciário de 01 (um) processo de cobrança de débitos de 

contribuições em atraso, referente à SEMMA - Secretaria de Meio Ambiente,  o qual exibe um 

saldo devedor R$ 577,67 ( quinhentos e setenta e sete reais e sessenta e sete centavos)., débito 

este objeto de cobrança efetuada pela Seção responsável por tal. 

        4.4 - Análise da Execução 

 A seguir, exibimos um quadro em que apresentamos o fluxo de procedimentos relacionado 

à auditagem do processo objeto de análise. 

 

Análise do Fluxo do Procedimento de Arrecadação de Cobrança de Débitos de Contribuições em Atraso do Ente Federativo. 
Sim Não Observações 

☒ ☐ Identificação do devedor 

☒ ☐ Apuração do valor 

☒ ☐ Oficio de cobrança 

 

       

4.5 – Compensação Previdenciária – COMPREV 

A Compensação Previdenciária é um acerto de contas entre regimes previdenciários 

distintos. Explica-se: caso um servidor seja aposentado por um regime instituidor e esse 

servidor tenha exercido atividade laboral com amparo em outro regime, a lei 9.796/99, 

prevê a compensação financeira devida ao instituidor.  In verbis:  
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Art. 1o A compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social 

e os regimes próprios de previdência social dos servidores da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, na hipótese de contagem recíproca de tempos de 

contribuição, obedecerá às disposições desta Lei. 

 

A compensação previdenciária é um acerto de contas entre o regime que paga a 

aposentadoria ou pensão do segurado (regime instituidor) e o regime do qual ele trouxe tempo de 

serviço e contribuição (regime de origem). 

Ocorre, por exemplo, quando uma pessoa que contribui para o Regime Geral de Previdência 

Social (RGPS) entra para o serviço público municipal. O município que vai arcar com a 

aposentadoria tem direito a ressarcimento das contribuições feitas pelo funcionário ao RGPS. 

Dessa forma, e para implantar solidamente a Compensação Financeira entre regimes, no 

âmbito do RPPS/Belém, o IPMB, após a criação dos Institutos ( IPMB e IASB ), novamente assinou 

Termo de Adesão ao Comprev, celebrou Convênio com o DATAPREV e habilitou seus servidores a 

utilizarem o sistema de processamento da compensação.  Após estes passos, observou-se que 

obteve-se os seguintes resultados:  

 

Observamos qu houve compensação acumulada no 2° semestre 2022 de R$ 1.074.042,99 

(um milhão, setenta quatro mil e quarenta e dois reais e noventa e nove centavos).  Em obediência 

aos ditames da Plano de Investimento Anual 2023 do RPPS/Belém, aplicou-se em conta de  fundo 

de investimento o valor de R$ 830.834,78 (oitocentos e trinta mil oitocentos e rtrinta quatro reais e 

setenta e oito centavos).  Após essa aplicação, verificamos que RPPS/Belém apresenta um saldo  

em conta corrente de 288.801,93 ( duzentos e oitenta e oito mil oitocentos e um reais e noventa e 
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tres centavos). 

4.6 – Parcelamento Previdenciário 

 Após apuração devida, verificou-se a existência de 04 ( quatro ) acordos de parcelamentos 

previdenciários, os quais têm como fulcro a Lei nº 9.348, de 12 de dezembro de 2017.  Tal diploma 

legal dispõe sobre o parcelamento e reparcelamento de débitos do Município de Belém com seu 

Regime Próprio de Previdência Social – RPPS.  

 A partir da análise de informações exibidas no CADPREV – Cadastro Previdenciário, que é um 

sistema de processamento de dados prevideciário mantido pelo Ministério da Previdência,   

comprovou-se que os valores retrorreferidos estão sendo repassados pelo Ente Federativo, 

conforme demonstrado no quadro abaixo: 

 

 Uma das inferências que se pode fazer a partir dos números acima, é que, após o 

pagamento de 38 ( trinta e oito ) parcelas ao RPPS/Belém, vemos que a receita do regime 

administrado pelo IPMB aumentou, totalizando o valor de R$ 49.561.467,83 (quarenta e nove 

milhões quinhentos e sessenta e um mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e oitenta e três 

centavos).  No final do exercício financeiro de 2022 constatamos que o saldo devedor atualizado 

devidos no âmbiato dos 04 ( quatros ) acordos alcançaram o valor de R$ 143.341.213,53 (cento e 

quarenta e três milhões, trezentos e quarenta e um mil duzentos e treze reais e cinquenta e três 
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centavos ). 

  Da análise realizada, observou-se, também,  que estes acordos de parcelamento encontra-

se irregular com a classificação “não aceito” pelo CADPREV.  Logo após tal identificação, foram 

realizadas diligências pelo Departamento Financeiro – DAFI, com o fito apurar e regularizar a  

pendência constatadas. 

            4.6 – Conclusão e Recomendação 

                  Da análise realizada, observou-se que os procedimentos aplicados ao processo de 

Arrecadação de Cobrança de Débitos de Contribuições em Atraso do Ente Federativo requerem 

uma maior acurácia no fazer-dever atinente ao dia a dia da Seção.  Isso significa que a Seção 

responsável pela cobrança e pelo processamento das informações deve proceder mais amiúde no 

que se refere às cobranças e otimização dos fluxos processuais em tela.  Em última análise, seria de 

bom alvitre, proceder, o mais rapidamente possível, à manualização das rotinas da Seção. 

 

  5 - INVESTIMENTOS 

  A gestão dos recursos provenientes da arrecadação vem apresentando um desafio enorme 

nos RPPS, observam-se que praticamente todos apresentam Defict Financeiro, e vêm buscando 

alternativas de equacionar e alcançar o equilíbrio financeiro, dentre estas medidas são os 

investimentos. A administração desses fundos de investimentos no mercado financeiro é uma das 

possibilidades que RPPS/Belém vem adotando há algum tempo. 

  Os recursos provenientes da arrecadação são aplicados em carteira de investimento, em 

dois fundos de investimento, o primeiro denominado fundo previdenciário e segundo fundo 

financeiro. 

  Os fundos de investimentos administrados pelo RPPS/Belém são predominantemente de 

risco moderados e são alocados em carteiras de curto e longo prazo. Nota-se que hoje possui em 

sua carteira de investimentos 17 (dezessete) fundos de investimentos na plano previdenciário e 

mais 06(seis) no plano financeiro, conforme demonstrados abaixo: 
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  Revela as informações que as movimentações financeiras de aplicação e resgate ocorridos 

na carteira de investimento veem seguindo aos princípios e diretrizes por parte dos 

administradores da gestão dos Ativos, sendo devidamente acompanhado o desempenho da 

carteira de investimentos do RPPS pelo Comitê de Investimento que tem atribuições consultivas e 

deliberativas com objetivo assessorar a Diretoria Executiva – DIREX nas tomadas de decisões, e a 

apreciação das decisões pelo Conselho Previdenciário devidamente registrados em Atas. 

  Procuramos proceder quanto à análise e verificação dos processos de Investimentos no 

exame de registros, movimentações de resgate, de aplicação e suas autorizações. Observamos 

também a classificação dos investimentos e seus resultados, utilizando os procedimentos abaixo: 

 Análise documental do processo de elaboração, aprovação e revisão da Política de 

Investimentos; 

 Análise documental do processo de Credenciamento das Instituições Financeiras; 

 Análise documental do processo de autorização de aplicação e resgate – APRs; 

 Portarias de nomeação dos conselhos- livro(s) de atas das reuniões dos conselhos; 

 Extratos bancários das aplicações financeiras do RPPS; 
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 Demonstrativos de investimentos e disponibilidade financeira; 

 Demonstrativos da política de investimentos política de investimentos; 

 Desenvolvimento da cultura do acompanhamento da regularidade do CRP; 

  5.1- Apuração Geral do Processo de Elaboração, Aprovação e Revisão da Política de 

Investimentos. 

  Conforme informações, documentos e registros apresentados pelo Departamento 

Financeiro - DAFI, não houve revisão da Política de Investimentos no exercício 2022 sendo aprovada 

pelo Conselho Previdenciário. 

  5.2 - CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÃO 

  Não há observações ou recomendações a serem apresentadas. 

  5.2.1 - Apuração Geral do Processo de Credenciamento das Instituições Financeiras. 

  A partir das informações extraídas de documentos e registros apresentados pelo 

Departamento Financeiro, evidenciamos a inexistência de documentação formal de 

credenciamento das Instituição Financeira, em desarmonia com o  art. 1º da Resolução CMN nº 

4.963/21, os responsáveis pela gestão do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) deverão 

realizar o prévio credenciamento das instituições administradoras e gestoras dos fundos de 

investimento em que serão aplicados os recursos.  Em justificativas apresentadas pelo Presidente do 

Comitê de Investimento – Fernando Dourado que a partir ano 2021, a gestão do RPPS/Belém vem 

incessantemente buscando “  g     z    ” do CADPREV, que no primeiro momento criou os 

Conselho Previdenciário, Conselho Fiscal, DIREX, e o efetivo funcionamento do Comitê de 

Investimento, que após atualizou os Demonstrativos previdenciários ( DAIR, DIPR, DPIN, APRs ). 

  Com a finalidade de regularização das administradoras e gestoras do fundos de 

investimentos, está sendo elaborado o Termos de Credenciamento, através do processo 

2023.48.200598 com sua publicação desse edital de credenciamento, prevista nesse mês de abril 

2023. 

5.2.2 – Conclusão e Recomendação 

  A recomendação que seja brevemente publicado o edital de credenciamento das 

instituições financeiras. 
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5.3 - Apuração Geral do Processo de Autorização de Aplicação e Resgate - APRs. 

Autorização de Resgates: 

 

Foram identificados para no 2° SEMESTRE de 2022 a emissão de 217(duzentos e dezessete) 

autorizações de aplicação e resgate, sendo: 

 75 autorizações de resgates; 

 142 autorizações de aplicação e 

Por amostragem, foram selecionados 01 (um) autorização de aplicação e resgate – APR por 

operação, sendo: 

  Os documentos passaram por deliberações do Comitê de Investimento-COMIVEST que 

decidem a realocação dos investimentos, e após decisão são encaminhadas ao Conselho Fiscal – 

Cofins para apreciação, e posteriormente enviada a Diretoria Executiva – DIREX a fim de auxiliar a 

Presidente na tomada de decisão, efetivado com as assinaturas das Autorizações de Aplicações e 

Resgates - APRs. 

  5.3.1 – Conclusão e Recomendação 

  Os documentos do processo selecionado foram devidamente apresentados e estão em 

conformidade aos procedimentos necessários que garantem a efetiva independência das decisões 

tomadas na gestão da carteira. 
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             6 - SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 

             O procedimento aplicado quanto à análise e verificação do comprometimento do 

IPMB/PMB com a segurança das informações foram auferidas das seguintes formas: 

 Verificação dos procedimentos de contingência e backup das informações; 

 Privacidade da Informação; 

 Controle do uso da Internet; 

 Controle do uso do E-mail Institucional; 

 Controle de acesso à informação sensível de meio físico; 

 Datacenter. 

 6.1 - Apuração Geral dos Procedimentos de contingência e backup dos Sistemas 

 Verificamos que o IPMB/PMB conta com um local específico para guarda e proteção do 

computador central e seus equipamentos de hardware relacionados – Datacenter. No mesmo 

espaço contém a infraestrutura de computação que os sistemas de TI exigem, com servidores, 

unidades de armazenamento de dados e equipamentos em rede. A sala se mantém fechada, não 

sendo permitida a entrada de pessoas não autorizadas. 

 É proibido todo procedimento de manutenção física ou lógica, instalação, desinstalação, 

configuração ou modificação, sem o conhecimento prévio e o acompanhamento de um servidor da 

área de tecnologia de informação, ou de quem este determinar. Os processos são controlados por 

senhas única do administrador do sistema de rede. 

 O controle de retirada e/ou consulta das informações será controlado por responsável 

designado que fará monitoramento por meio de emissão de protocolos. As informações contidas 

no protocolo contam com no mínimo:  

 Nome e visto do servidor responsável emissor do protocolo;  

 Nome e visto do servidor interessado ao acesso da informação sensível de meio físico; 

 A data e hora da retirada e/ou consulta da informação sensível de meio físico;  

 A data e hora da devolução da informação sensível de meio físico. 
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 O Núcleo de Tecnologia da Informação – NUTI em seu quadro de servidores, atualmente 

conta com 03 ( três ) servidores efetivos, e ( 01 ) um comissionado. Por amostragem, foi 

selecionado (01) um servidor para análise de seu computador usual de trabalho, sendo o servidor 

do NUTI Pedro Paulo Furtado Oliveira Junior, matrícula: 0488968-011, que após análise do 

computador concluiu que o servidor prática os procedimentos de segurança da informação. 

 Dentro das avaliações pertinentes foram consideradas que cada servidor possui senha e 

login de acesso em seus computadores, bem como senha e login para acesso aos sistemas 

utilizados (SIPREV WEB, GIIG), havendo um controle de acesso próprio devidamente implantado 

nos Computadores. 

 Ademais é imprescindível relatar que foi implementado e publicado através da portaria Nº 

0140/2023-GP/IPMB, a Política de Segurança da Informação – PSI que é um documento que orienta 

e estabelece as diretrizes corporativas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de Belém – IPMB/PMB para a proteção dos ativos de informação e prevenção de 

responsabilidade legal para todos os usuários. 

 Nos termos da Política de Segurança da Informação, o Núcleo de Tecnologia da Informação 

(NUTI) procederá ao bloqueio do acesso ou ao cancelamento do usuário, caso seja detectado uso 

indevido com o intuito de prejudicar o andamento do trabalho ou pôr em risco a instituição. 

 Não identificamos erros ou falhas nos procedimentos de backup utilizados pelo IPMB/PMB. 

  6.2 – Conclusão e Recomendação 

 Da análise realizada, constatamos que os procedimentos aplicados ao processo de 

elaboração, aprovação e disseminação da PSI estão de acordo com os procedimentos de Tecnologia 

da Informação, seguindo sua ordem, organização e formalização, visando sempre a proteção das 

informações de seus colaboradores internos e usuários externo. 

 Recomendamos que o IPMB/PMB venha difundir a Política de Segurança da Informação – 

PSI, dentro dos moldes normativos e de preferência, seguindo as instruções do ISO 27.701. 

 Portanto, a fim de garantir à promoção ao pleno acesso das informações e conhecimentos 

da responsabilidade em sua proteção, o IPMB/PMB tornou público a Política de Segurança da 

Informação – PSI no site https//ipmb.belem.pa.gov.br/transparência/ com o Termo de Ciência 

assinado por todos os servidores do Instituto de Previdências. 
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7 - CONCLUSÃO GERAL 

 Neste trabalho, com base no que foi apresentado, após análise das evidências 

disponibilizadas a auditoria, com base nas informações publicadas no site do IPMB, 

https://ipmb.belem.pa.gov.br/, e em todos os dados, documentos coletados nas dependências 

setoriais do IPMB/PMB durante o período da auditoria realizada, ainda que necessariamente se 

busquem melhorias na estrutura de trabalho dos setores auditados, conclui-se que cumprindo os 

objetivos propostos, este Controle Interno opina pela regularidade das atividades auditadas. 

 Por conseguinte, aproveitamos o momento para recomendar a instauração de um Plano de 

Ação ou Planejamento Estratégico ( já iniciado pelo Núcleo Setorial de Planejamento – NUSP )a ser 

executado em todos os setores pertinentes ao Instituto de Previdência.  

 Portanto, a fim de atribuir adaptações necessárias no fluxo de trabalho, sugerimos o  

mapeando todas as áreas e manualização dos procedimentos, descrevendo ponto a ponto as 

atividades e execuções das funções.  

 Recomendamos adicionalmente atenção quanto às sugestões dispostas neste relatório, 

sendo passiveis de irregularidades na próxima emissão do relatório de Controle Interno. 

                                                                                     

  Belém PA, 14 de abril de 2023. 
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